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Dispõe sobre a tipificação do crime de
furto de derivados de petróleo em dutos
e afins.

Autor: Deputado JUNINHO DO PNEU

Relator: Deputado RICARDO ABRÃO

 I – RELATÓRIO

Durante a discussão da matéria, foi apresentada a seguinte Emenda:

Emenda de Plenário nº 1, de autoria do Deputado Alfredo Gaspar,
que altera a Lei de Crimes contra a ordem econômica – Lei nº
8.176,  de  8  de  fevereiro  de  1991,  para  impor  penas  mais
rigorosas  para  os  delitos  de  receptação  qualificada  e  de
receptação  presumida,  quando  o  produto  do  crime  envolver
petróleo e derivados, gás natural e suas frações recuperáveis e
álcool etílico hidratado carburante e demais combustíveis líquidos
carburantes; bem como para prever a perda do cargo como efeito
da condenação e a alienação antecipada de bens.

É o relatório.

 II – VOTO DO RELATOR

Preliminarmente, louvamos a iniciativa do nobre colega Alfredo Gaspar,
uma vez que a emenda trata de matéria meritória, buscando reprimir com maior
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afinco os delitos de receptação qualificada e presumida, quando o produto do
crime envolver petróleo e derivados, gás natural e suas frações recuperáveis,
bem como álcool etílico hidratado carburante e demais combustíveis líquidos
carburantes.

Não obstante à iniciativa, ressaltamos que a emenda apresentada já
fora  integralmente  acatada  no  Parecer  Preliminar  de  Plenário  nº  1,  já
apresentado.  Dessa  maneira,  como a  emenda já  se  encontra  integrada ao
substitutivo proposto, cabe-nos apenas rejeitá-la.

Ante o exposto, votamos:

No âmbito da Comissão de Minas e Energia, pela rejeição da
Emenda de Plenário nº 1; e

No  âmbito  da  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de
Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica
legislativa da Emenda de Plenário nº 1 e, no mérito, pela sua
rejeição.

Sala das sessões, em ___ de setembro de 2025.

Deputado RICARDO ABRÃO
Relator
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